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PROJETO DE LEI N9 a6 2020.

Concede o Título de Cidadão do
Amazonas ao Senhor Eduardo pazuello,

General de Divisão, Comandante da L2a
Região Militar $Za RM) do Exército
Brasileiro.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

DECRETA:

Art. Le Fica concedido o Título de Cidadão do Amazonas ao Senhor Eduardo pazuello,

General de Divisão, Comandante da L2a Região Militar (12e RM) do Exército Brasileiro.

Parágrafo único. A entrega do Título que trata o caput será realizada em reunião

especial da Assembleia Legislativa do Amazonas, que ocorrerá em dia e hora definidos pela

Mesa Diretora deste Poder.

Art.2e Esta Lei entra em vi a data de sua publicação

PLENÁRIO DA ASSEMBLE LEGI DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,

5 de fevereiro de 2020.

FONSO
Dep Est dual do Amazonas

o PDT/AM

Mário Ypiranga Monteiro (antiga Recife), no. 3.950 - Ed. Dep. José de Jesus Lins de Al buquerque.
CEP: 69.050-030 - Parque Dez de Novembro - Manaus/AM. Wwwaleam.qov.br
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JUSTIFICATIVA

Em função da irrefutável dedicação às causas brasireiras, sobretudo as reracionadas àAmazônia' o Projeto de Lei ora apresentado concede, no âmbito do Estado do Amazonas, aoutorga do Título de cidqddo do Amozonas' ao respeitáver senhor Eduardo pazuelo, Generar
de Divisão, comandante da r.2e Regíão Miritar (12a RM) do Exército Brasireiro.

Eduardo Pazuello é natural da cidade do Rio de Janeiro-RJ, formou-se na AcademiaMílitar das Agurhas Negras, em Resende, Rio de Janeiro, em 1,gg4, como oficiar delntendência' Foi promovido ao posto atual em 3L de março de 201g. como oficial General
desempenhou as seguintes funções: Assessor de pranejamento, programação e controre
orçamentário do comando Logístico; comandante da Base de Apoio Logístico do Exército;
coordenador Logístico das Tropas do Exército Brasileiro empregadas nos Jogos olímpicos eParaolímpicos no Rio de Janeiro-RJ, em 20r.6, bem como comandante da Base Logística
Multinternacional lntegrada, durante o Exercício AMAzoNLo G/2Ol7,realizado na cidade deTabatinga-AM' na região da Tríplice Fronteira (Brasil, colômbia e peru). Também exerceu ocargo de coordenador operacional da Força Tarefa Logística Humanitária - operação
Acolhida' A operação Acolhida reúne as Forças Armadas, diversos ministérios do Governo
Federal' agências do Sistema oNU no Brasil e entidades da sociedade civil organizada.

Antes, porém, quando Tenente e capitão, rearizou diversos cursos, dentre os quais
desta camos os principais, a saber: operações na serva, no centro de rnstrução de Gue rra na
Selva, em Manaus, AM; Básico paraquedista; Mestre de sarto; sarto Livre; Avançado d e Salto
Livre; Ações de Comandos; Forças Especiais; e Aperfeiçoamento de Oficiais, no Rio deJaneiro. Nesse ínterim, foi promovido a Major, Tenente-Coronel e ronel por
merecimento e rearizou, como oficiar superior, o curso de comando e aror no
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Exército' e o curso de Política e Estratégia Aeroespaciais, na Força Aérea Brasileira.
comandou o 20" Batalhão Logístico Paraquedista e foi Diretor do Depósito central de
Munição' ambos no Rio de Janeiro. Em 31 de julho de 20!4,ascendeu ao posto de General
de Brigada e em 3l- de março de 20i.8, ao posto de General de Divisão.

É meritório fazer referência ao Prêmio Direitos Humanos zo[g,outorgado, em 21 de
novembro de 20L8' ao General de Divisão Eduardo pazuello - comandante da operação
Acolhida à época, em função das ações de acolhimento e proteção de venezuelanos e
venezuelanas no Norte do Brasil. Foram também agraciados quatro agências do sistema
oNU no Brasil e o Exército brasileiro. A solenidadefoi realizado pelo Ministério dos Direitos
Humonos em cerimônia que também premiou empresas, órgõos públicos, servidores e
representantes da sociedode civil

convém mencionar que o Decreto ns 8473 de 22 de junho de 20L5 estabeleceu no
âmbito da Administração Pública federal, o percentual mínimo de 30% (trinta por cento)
destinado à aquisição de gêneros alimentícios de agricurtores familiares, pelo programa de
Aquisição de Alimentos, na Modalidade compra lnstitucional (pAA-cl). ocorre que, apesar
da exigência legal para as compras institucionais, alguns órgãos ainda não estão cumprindo
esse percentual mínimo.

Na contramão desse cenário, segundo dados do Ministério da cidadania, o
Amazonas foi um dos estados, no qual os órgãos federais mais compraram dos
empreendimentos da agricurtura famiriar. uma das institu ícões que ma issed e cou o

12? cujo valor empenhado em 2019
ultrapassou Rs 9'0oo.ooo,oo (nove milhões de reais), o triplo do valor empenhado no
Exercício de 2018, o que proporcionou significativo fomento à inclusão social e produtiva
rural, no âmbito do Estado.

Atualmente, dentre as L2 (doze) regiões militares existentes no país, a 12e RM ocupa
t 2a posiÇão em volume de compras com a Agricultura Familiar, superando o estado do
Paraná e quase alcançando o Estado do Rio Grande do sul. Esse caso de sucesso na
execução do PAA-cr, no estado do Amazonas, se deu em razãodo com mento e da
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capacidade de coordenação do Generat de Divisão Eduardo pazuello, comandante da 12e
Região Militar.

Face ao exposto, esse tributo ao extraordinário General de Divisão Eduardo pazuello
se justifica não apenas em razão do excelente trabalho realizado ao longo de uma carreira
militar' mas em prol da Amazônia, com destaque para o Amazonas e ainda, pela dedicação
admirável que sempre norteou sua trajetória profissional, pautada na competência,
habilidade, aprendizado contínuo e exempro para muitas gerações.

Não resta dúvida que a homenagem a ser prestada será ato de plena justiça, gratidão
e reconhecimento pelo trabalho desenvolvido por esse fruminense que adotou o Amazonas
para viver e servir, por isso, conto com o apoio dos nobres pares desta Augusta casa, para a
aprovação da outorga desse justo e merecido Títuro de cidadão do Amozonos.

PLENÁRIO DA ASSEMB

5 de fevereiro de 2O2O.
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